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PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SÃNTAUA DO SÃO FRANCISCO

pc. sere de setembro, sru, praçlõl-nir"i õà.tr", sã"t"í" o"^t#rtót*:n"ti, cEP:4ee85-000, 0NPJ: 32'846'347/0001-46'

CONTRATO N" 76i2O23

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA DO

úúulCrpro DE SANTÀNA DO SÃo rnÃruCtsCo E AGNALDo ALVIM SILVA ME

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se' de um lado a

pREFEtTuRA MUNrcrÉAL oÊ smrrRruA Dõ sÃô FRANctscb, situada na Pc' sete de setembro, s/N, Praça

Central, Centro, saniani ào Sáo Francisão/Se, Cep: 49985-000, CNPJ: 32'846'34710001*46' 9"*yTL9,
rienominacia CoNTRATANTE, pessoa lurÍOica de direito público, neste ato representada pelo seu tituiar' o sr"'

Ricardo Jose Roriz silva cruz, brasileiro, prefe'rt;, iásiaeÀte e domiciliado na sede do Município de santata do

sáo FranciscolsE, * aã ãutró AGNALDo Ãrüiú àruve ME, cNpJ: 31.431-904/0001-03, situada na R sáo

Cristóváo, no 461, Edif Futuro Loja 16, eaiiro c"ntio,Aracaju/-SE, CEP: 49'010-380 representada AGNALDo

ALVIM slLVA, doravante denominado sirprulrenl" á" CóúrnnÍADo, pactuam o presente termo, escorado

na Lei 8.066/93 
" 

*r""-port*riàr"" atteraçoei, f*rúúifiOrO e n' 3212O23 e mediante as cláusulas e condiçóes

abalxe a!!nhadas:
CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
o objeto consiste n" conlr"túãã Ae snow Artístico através de Asas Morenas, no dia 25 de novembro de 2023'

quando da comemoraçáo da "Festa 99 úaitro de Nossa Senhora da Conceiçáo do Povoado Breio da

ô"""Éi ao no Município de Santana do São Francisco/SE"'

órÁúsüú sEGUNDA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo

Em contraprestaçáo r* ;"*iç* contidos. na ilá"uU primeira, a prefeituE-obriga-se a pagar ao contratado' a

imporráncia de R$ 80.000,00 (lessenta m'i ,"a'si, por Ü2:Ü-0nr(Z:Z:OOnr a 00:00hr) Oe Ouraçáo cie show'

O pagamento sera 
"tJtiáJo 

àíseguint" tor*à''àin até 30 dias apÓs o show, com.Nota Fiscalconespondente

ao objeto deste contrato com seu respectivo recibo e Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal'

Éstà-úaf, Tributos Federais e Divida Ativa da União e CNDT'

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO
ó Lrrro de vioência deste contrato será alé 3111212A23'

õír.i's-,.ú-e"úÁiiÃ'nôcnrorooRÇAr,4ENrARlo
A despesa prevista na-ciáusula anterior, cor;;A poi conta da seguinte dotação orçamentária' constante do

orçamento para o corrente exercício financeiro:

zTiOP- SEbRETARIA MUNICIPAL DE GULTURA

2006 - tNçElvos AüÁúiÉÉàrAÇóES culrugAls E ARrísrlcAS
3390.3e.00.00 I 500/1 ró, óurnos SERV.TERCEIROS-PESSoA JURIDICA

CLAUSULA QUINTA. DA VINCULAÇAO
A CONIRATADA tem as seguintes obngaçÔes:

a) Manter durante tooã a-execuçáo ão-"ãnirrto, as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no

procedimento de licitação que deu origem áo óontrato, sob peha de sua rescisão e aplicação das penalidades

ora previstas.
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço de forma plena e satisfatória' sem

ônus adicionais de qualquer natureza à contratante'

c) Fesp+nsabilizar-se por tadas a* aespe.=ã'ourigaçaes,e trib'Jtas decorrentes da execuçãc do contrato'

inclusive as de natureza trabalhistr, o"r"nàã, ilr"nJo Lolicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de

quitação com os órgáos competentes' 
.

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execuçáo do contrato'
e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CoNTRATANTE durante o

serviço' 
nhada e fiscaiizada por Victor Machado de CIiivelra.

f) A execuçâo cieste contrato sêrá acompal
g) O presente contráio é .;óiú, êI.]ggos os seus termos, pela atual legislação federal sobre licitações e

contratos administrativos (Lei no g.666/g3); qr"i,"rá a[ticauiiitiaoe tambémtnde este contrato seja omisso'

O CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: ,--.- c..1..-À ^^^*ra{aaãa earin*anr{r '
a ) Acompanhar, controlar, fisializar 

" 
urãriãiã 

"umprimento 
do obieto desta Íutura contrataÇão, solicitando à

contratada todas as pioriOâncias necessárias ao bom andamento do serviço;

b ,\ prestar as lnforr.nações e os escler.eclrnenio* q.,*'lenham a ser sollcitádos pela contretada, neeessáries ao

serviço;
c) Efetuar o pagamento mediante comprovação do seruiço, no prazo e forma alustados neste Termo de

Referência;
d) Reieitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as respectivas especificaçóes

constantes deste Termo de Referência e seus anexos;
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PREFEITURA MUNICIPAL SANT ANA BO SÃCI FRANCISCO

Pç. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São FrançisçolSE,
E-mail : I icitarsantana@gmail. com

CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846 .347 IÜA0146,

e) NotiÍicar a contratada, a oconência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando

p!'azê ps!'e e sua c+rr-oção;
i) Cumprir as demais obrigaçóes constantes deste Termo de Referência.
CLAUSULA SEXTA - DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contratado todas as despesas cóm encargos, tributos, taxas, e demais necessárias para o bom

andamento dos serviços.
CLAUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execuçáo do presente pacto, implicará no pagamento de

muita estipuiaoá em sCI% (trinia por cento) cio valor contratado, deviciamente corrigido, mais as despesas que

porventura se faça necessário para sua cobrança.
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo iusto para a rescisão do mesmo,

conforme Lei 8.666193,'arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior'

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO UNILATERAL
pcde a Frefeltura :.esclndir unilateralmente o presente termo, se ocorre!'alguma das hipÓteses p:'evlstas no A-rt.

7g, l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o CoNTRATADo.

CLAUSULA DECIMA- DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula primeira do presente pacto, conerá por conta de recursos da Prefeitura.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Santana do Sáo Francisco/SE com exclusáo de outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente tenno.
g âssim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus

jurídicos e legais efeitos.

Santana do São Francisco/SE, 01 de novembro de2023 RlcARDoJosE f::111:otto'*'*õrz-slú-- 9is:YlryRrcARDo
. í.ii, ii Áâru-- s 68 i?i=21?:'Í.:','I*,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CONTRATANTE
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AGNALDO ALVIhí SILVA hTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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